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(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando n° 

1188/2015/SMS da Secretaria Municipal de Saúde, onde é relatado que 
no dia 03 de outubro de 2015, o servidor JEFFERSON MENELEU 
PINTO, matrícula 6167, agente de controle dc vetores, foi embora antes 
do término do horário de trabalho (12h), sem autorização, uma vez que o 

supei^visor ao retornar de campo por volta das llhBOmin. se deparou 

com a porta dos fundos destrancada e percebeu a ausência do servidor 
JEFFERSON e de mais 4 (quatro) agentes, quais sejam, Daniel César 
de Souza Guimarães, Daniel Domingos Leal, Keller Elamilton Barboza 

da Silva e Sérgio Eustáquio Pinto.

CONSIDERANDO ainda, que o servidor 

preencheu incorretamente o horário do término do serviço no livro de 

ponto.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo 

com a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 
servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese.






